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SEXTA-FEIRA, 23 DE SETEMBRO DE 2022 Economia

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS 
DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA 09ª SÉRIE DA 01ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio (“CRA” e “Titulares dos CRA”) da 09ª 
SÉRIE DA 01ª EMISSÃO da TRUE SECURITIZADORA S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a 
PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
17.434.682/0001-38 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 13 
do Termo de Securitização dos CRA da Emissão (“Termo de Securitização”), a se reunirem em Assembleia Geral de 
Titulares dos CRA da Emissão (“AGCRA”), a ser realizada, em SEGUNDA CONVOCAÇÃO, em 03 DE OUTUBRO 
DE 2022 ÀS 14H de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma  (vide informações 
gerais abaixo), a fi m de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos termos do 
artigo 25, I da Resolução nº 60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações contábeis do patrimônio 
separado dos CRA da Emissora, acompanhadas do parecer dos auditores independentes, relativos ao exercício social 
encerrado em 31 de março de 2022; e (ii) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e 
quaisquer atos necessários e/ou convenientes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações 
referentes à matéria indicada nesta ordem do dia. Informações Gerais: a AGCRA será realizada de forma digital e 
remota, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por videoconferência, via plataforma 

, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link de acesso àqueles Titulares 
dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora juridico@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário 
assembleias@pentagonotrustee.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data 
de realização da AGCRA, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade; (b) quando 
pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representação do titular; e (c) quando 
representado por procurador: procuração com poderes específi cos. Ficam os senhores Titulares dos CRA cientes de 
que, nos termos do §2º, do artigo 25, da Resolução CVM nº 60, uma vez que as demonstrações contábeis do 
patrimônio separado não contiverem ressalvas, serão consideradas automaticamente aprovadas, caso a AGCRA não 
seja instalada em 1ª e 2ª convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRA. 
Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados 
durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada.  
O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRA está disponível no (i) site da 
Emissora www.truesecuritizadora.com.br; e (ii) site da CVM www.cvm.gov.br.

São Paulo, 23 de setembro de 2022.
TRUE SECURITIZADORA S.A.

Arley Custódio Fonseca - Diretor de Relações com Investidores

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RE-
CEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 304ª E 305ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) das 304ª E 305ª SÉRIES DA 1ª 
EMISSÃO da True Securitizadora S.A. ( “Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUI-
DORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. inscrita no CNPJ/ME sob o nº 36.113.876/0004-34 (“Agente 
Fiduciário”), e os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 13 do Termo de Securitização dos 
CRI da Emissão (“Termo de Securitização”), a se reunirem em Assembleia Geral de Titulares dos CRI da Emissão (“AG-
CRI”), a ser realizada, em SEGUNDA CONVOCAÇÃO, em 05 DE OUTUBRO DE 2022 às 15H15, de forma ex-
clusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fi m de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exa-
me, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das de-
monstrações contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do parecer dos auditores inde-
pendentes, relativos ao exercício social encerrado em 31 de março de 2022; Ficam os senhores Titulares dos CRI da 
Emissão cientes de que, nos termos do §2º, do artigo 25, da Resolução CVM nº 60, as demonstrações fi nanceiras cujo 
relatório de auditoria não contiver opinião modifi cada podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a as-
sembleia especial de investidores correspondente não seja instalada em virtude do não comparecimento de investido-
res. Informações Gerais: a AGCRI será realizada de forma digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezem-
bro de 2021, por videoconferência, via plataforma , coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará 
oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora juridico@
truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias 
úteis de antecedência em relação à data de realização da AGCR, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: 
documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a re-
presentação do titular; e (c) quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos. Conforme Re-
solução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a As-
sembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. São Paulo, 23 
de setembro de 2022. TRUE SECURITIZADORA S.A. Arley Custódio Fonseca - Diretor de Relações com Investidores

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS 
DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 399ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 399ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO 
da True Securitizadora S.A. ( “Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. inscrita no CNPJ/ME sob o nº 36.113.876/0004-34 (“Agente Fiduciário”), 
e os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 13 do Termo de Securitização dos CRI da Emis-
são (“Termo de Securitização”), a se reunirem em Assembleia Geral de Titulares dos CRI da Emissão (“AGCRI”), a ser 
realizada, em SEGUNDA CONVOCAÇÃO, em 06 DE OUTUBRO DE 2022 às 15H, de forma exclusivamente 
digital (vide informações gerais abaixo), a fi m de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e 
votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações con-
tábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do parecer dos auditores independentes, relati-
vos ao exercício social encerrado em 31 de março de 2022; Ficam os senhores Titulares dos CRI da Emissão cientes de 
que, nos termos do §2º, do artigo 25, da Resolução CVM nº 60, as demonstrações fi nanceiras cujo relatório de audi-
toria não contiver opinião modifi cada podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia espe-
cial de investidores correspondente não seja instalada em virtude do não comparecimento de investidores. Informa-
ções Gerais: a AGCRI será realizada de forma digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, 
por videoconferência, via plataforma , coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportuna-
mente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora juridico@truese-
curitizadora.com.br e ao Agente Fiduciário af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de 
antecedência em relação à data de realização da AGCR, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documen-
to de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representa-
ção do titular; e (c) quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos. Conforme Resolução 
CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia 
que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. São Paulo, 23 de se-
tembro de 2022. TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Relações com Investidores

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS 
DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 224ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 224ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO 
da True Securitizadora S.A. ( “Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. inscrita no CNPJ/ME sob o nº 36.113.876/0004-34 (“Agente Fiduciário”), 
e os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 11 do Termo de Securitização dos CRI da Emis-
são (“Termo de Securitização”), a se reunirem em Assembleia Geral de Titulares dos CRI da Emissão (“AGCRI”), a ser 
realizada, em SEGUNDA CONVOCAÇÃO, em 05 DE OUTUBRO DE 2022 às 14H, de forma exclusivamente 
digital (vide informações gerais abaixo), a fi m de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e 
votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações con-
tábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do parecer dos auditores independentes, relati-
vos ao exercício social encerrado em 31 de março de 2022; Ficam os senhores Titulares dos CRI da Emissão cientes de 
que, nos termos do §2º, do artigo 25, da Resolução CVM nº 60, as demonstrações fi nanceiras cujo relatório de audi-
toria não contiver opinião modifi cada podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia espe-
cial de investidores correspondente não seja instalada em virtude do não comparecimento de investidores. Informa-
ções Gerais: a AGCRI será realizada de forma digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, 
por videoconferência, via plataforma , coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportuna-
mente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora juridico@truese-
curitizadora.com.br e ao Agente Fiduciário af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de 
antecedência em relação à data de realização da AGCR, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documen-
to de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representa-
ção do titular; e (c) quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos. Conforme Resolução 
CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia 
que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. São Paulo, 23 de se-
tembro de 2022. TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Relações com Investidores

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RE-
CEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DAS 01ª E 02ª SÉRIES DA 04ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio (“CRA” e “Titulares dos CRA”) das 
01ª E 02ª SÉRIES DA 04ª EMISSÃO da TRUE SECURITIZADORA S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectiva-
mente), a PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. inscrita no CNPJ/
ME sob o nº 17.434.682/0001-38 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, em atenção ao disposto 
na Cláusula 11 do Termo de Securitização dos CRA da Emissão (“Termo de Securitização”), a se reunirem em As-
sembleia Geral de Titulares dos CRA da Emissão (“AGCRA”), a ser realizada, em SEGUNDA CONVOCAÇÃO, em 
03 DE OUTUBRO DE 2022 ÀS 14H15 de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma

 (vide informações gerais abaixo), a fi m de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão 
e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações 
contábeis do patrimônio separado dos CRA da Emissora, acompanhadas do parecer dos auditores independentes, 
relativos ao exercício social encerrado em 31 de março de 2022; e (ii) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciá-
rio para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à formalização, implementação e/ou 
aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada nesta ordem do dia. Informações Gerais: a AG-
CRA será realizada de forma digital e remota, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, 
por videoconferência, via plataforma , coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportu-
namente o link de acesso àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora 
juridico@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário assembleias@pentagonotrustee.com.br, com no mínimo 02 
(dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da AGCRA, os seguintes documentos: (a) quando pes-
soa física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que compro-
vem a representação do titular; e (c) quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos. Ficam 
os senhores Titulares dos CRA cientes de que, nos termos do §2º, do artigo 25, da Resolução CVM nº 60, uma vez que 
as demonstrações contábeis do patrimônio separado não contiverem ressalvas, serão consideradas automaticamente 
aprovadas, caso a AGCRA não seja instalada em 1ª e 2ª convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer 
dos Titulares dos CRA. Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais do-
cumentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será 
integralmente gravada. O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRA está dis-
ponível no (i) site da Emissora www.truesecuritizadora.com.br; e (ii) site da CVM www.cvm.gov.br.

São Paulo, 23 de setembro de 2022.
TRUE SECURITIZADORA S.A.

Arley Custódio Fonseca - Diretor de Relações com Investidores

Crefisa Seguros S/A
CNPJ/MF nº 50.662.436/0001-14 - NIRE nº 35 300 002 903

Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 25 de Abril de 2022
Dia, Hora e Local: Ao vigésimo quinto dia do mês de abril de dois mil e vinte e dois, às 10:00 horas, na sede 
social da Companhia, na Rua Canadá, 387, Jardim América, CEP 01436-000, na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo. Quorum: Acionistas da companhia representando 100% (cem por cento) do capital 
social. Convocação: Verificou-se, em 1ª Convocação, a presença de acionistas representando a totalidade 
do capital social, o que foi constatado pelas assinaturas no livro de “Presença de Acionistas”, tornando-se 
dispensável a convocação de editais conforme, autoriza o § 4º do art. 124 da Lei nº 6.404/76.  
Mesa: Presidente: Leila Mejdalani Pereira Secretário: José Roberto Lamacchia Ordem do Dia: Avaliação 
e aprovação do Relatório Anual da Administração, das Demonstrações Financeiras, do Parecer dos 
Auditores Atuariais Independentes e do Relatório dos Auditores Independentes, referentes ao exercício 
social findo em 31.12.2021 e a respectiva destinação dos lucros. Deliberações: Deliberações tomadas por 
unanimidade, sem quaisquer ressalvas. Após exame e discussão foram aprovados: O Relatório Anual da 
Administração, as Demonstrações Financeiras, Avaliação Atuarial dos Planos e Benefícios Instituídos e o 
Relatório dos Auditores Independentes, referentes ao exercício social findo em 31.12.2021, de conformidade 
com a publicação efetivada na “Gazeta de São Paulo”, edição de 25 de fevereiro de 2022, tanto em meio 
digital, quanto em meio impresso; Procedida à leitura, foi informado que o resultado do exercício apresentou 
um lucro de R$228.238,66 (duzentos e vinte e oito mil, duzentos e trinta e oito reais e sessenta e seis 
centavos), sendo aprovada a seguinte destinação: constituída a Reserva Legal no valor de R$18.911,93 
(Dezoito mil, novecentos e onze reais e noventa e três centavos), conforme disposto no artigo 18 do Estatuto 
Social; destinado para juros sobre capital próprio o valor de R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), 
computados no cálculo da distribuição dos dividendos mínimos obrigatórios do exercício, de acordo com o 
disposto no artigo 19 do Estatuto Social; e do saldo remanescente foi constituída Reserva Estatutária, no 
valor de R$209.326,73 (duzentos e nove mil, trezentos e vinte e seis reais e setenta e três centavos) em 
conformidade ao disposto no parágrafo segundo do artigo 19 do Estatuto Social. Auditores Independentes: 
Foi dispensada a presença dos Auditores Independentes. Conselho Fiscal: O Conselho Fiscal da 
Companhia não foi ouvido por não se encontrar instalado no período. Documentos Arquivados:  
Foram arquivados na sede da Sociedade, devidamente autenticados pela Mesa, os documentos submetidos 
à apreciação da Assembleia, referidos nesta ata. Encerramento: Nada mais havendo a tratar,  
a Senhora Presidente encerrou os trabalhos desta Assembleia Geral, lavrando-se no livro próprio, a 
presente Ata que, lida e achada conforme, foi aprovada por todos os presentes, que a subscrevem. 
Assinaturas: Presidente da mesa: Leila Mejdalani Pereira; Secretário da mesa: José Roberto Lamacchia. 
Acionistas: Crefipar Participações e Empreendimentos S.A., representada por seu Diretor Presidente 
José Roberto Lamacchia e RL Participação e Empreendimentos Comerciais S.A., representada  
por sua Diretora Superintendente Leila Mejdalani Pereira. Declaração: Declaramos, para os devidos  
fins que a presente é cópia fiel da ata original lavrada no livro próprio e que são autênticas, no mesmo  
livro, as assinaturas nele apostas. Leila Mejdalani Pereira - Presidente da mesa/Diretora Presidente,  
José Roberto Lamacchia - Secretário da mesa/Diretor Superintendente; Crefipar Participações  
e Empreendimentos S.A. -  Acionista: José Roberto Lamacchia - Diretor Presidente; RL Participação e 
Empreendimentos Comerciais S.A. - Acionista: Leila Mejdalani Pereira - Diretora Superintendente. 
JUCESP nº 244.247/22-5 em 16/05/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

DR. Fam Clínica Médica S.A.
CNPJ/MF Nº 37.966.437/0001-94 - NIRE Nº 35.300.553.730

Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 25 de Abril de 2022
Dia, Hora e Local: Ao vigésimo quinto dia do mês de abril de dois mil e vinte e dois, às 10:00 horas, na sede 
social da Companhia, na Rua Bela Cintra, 847, Térreo, Consolação, CEP 01415-903, na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo. Quorum: Acionistas da companhia representando 100% (cem por cento) do 
capital social. Convocação: Dispensada a publicação dos Editais de Convocação, nos termos do § 4º do 
Artigo 124 da Lei 6.404/76. Mesa: Presidente: Sra. Leila Mejdalani Pereira. Secretário: Sr. José Roberto 
Lamacchia; Ordem do Dia: Avaliação e aprovação das Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício 
social findo em 31.12.2021. Deliberações: Os acionistas, por unanimidade, sem quaisquer ressalvas, após 
exame e discussão, aprovaram: O Relatório Anual da Administração, bem como as Demonstrações 
Financeiras, referentes ao exercício social findo em 31.12.2021, de conformidade com a publicação 
efetivada na Central de Balanços, em 14 de abril de 2022. Procedida à leitura, foi informado que não restou 
qualquer saldo a título de lucro líquido, para destinação e tampouco, dividendos a distribuir. Documentos 
Arquivados: Foram arquivados na sede da Sociedade, devidamente autenticados pela Mesa, os 
documentos submetidos à apreciação da Assembleia, referidos nesta ata. Conselho Fiscal: O Conselho 
Fiscal da Companhia não foi ouvido por não se encontrar instalado no período. Encerramento: Nada mais 
havendo a tratar, a Senhora Presidente encerrou os trabalhos desta Assembleia Geral, lavrando-se no livro 
próprio, a presente Ata que, lida e achada conforme, foi aprovada por todos os presentes, que a subscrevem. 
Assinaturas: Presidente da mesa/Acionista/Diretora Superintendente: Leila Mejdalani Pereira; 
Secretário da mesa/Acionista e Diretor Superintendente: José Roberto Lamacchia.  Leila Mejdalani 
Pereira - Presidente da mesa/Acionista e Diretora Superintendente; José Roberto Lamacchia - Secretário da 
mesa/Acionista e Diretor Superintendente. JUCESP nº 244.343/22-6 em 16/05/2022. Gisela Simiema 
Ceschin - Secretária Geral.

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS 
DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA 01ª SÉRIE DA 09ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio (“CRA”) da 01ª SÉRIE DA 09ª 
EMISSÃO da True Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a PLANNER CORRETORA DE 
VALORES S.A. inscrita no CNPJ/ME sob o nº 00.806.535/0001-54 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da 
Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 14 do Termo de Securitização dos CRA da Emissão (“Termo de 
Securitização”), a se reunirem em Assembleia Geral de Titulares dos CRA da Emissão (“AGCRA”), a ser realizada, em 
SEGUNDA CONVOCAÇÃO, em 03 DE OUTUBRO DE 2022 às 15H, de forma exclusivamente digital (vide 
informações gerais abaixo), a fi m de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos 
termos do artigo 25, I da Resolução nº 60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações contábeis do 
patrimônio separado dos CRA da Emissora, acompanhadas do parecer dos auditores independentes, relativos ao 
exercício social encerrado em 31 de março de 2022; (ii) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática 
de todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das 
deliberações referentes à matéria indicada nesta ordem do dia. Ficam os senhores Titulares dos CRA da Emissão cientes 
de que, nos termos do §2º, do artigo 25, da Resolução CVM nº 60, as demonstrações fi nanceiras cujo relatório de 
auditoria não contiver opinião modifi cada podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia 
especial de investidores correspondente não seja instalada em virtude do não comparecimento de investidores. 
Informações Gerais: a AGCRA será realizada de forma digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro 
de 2021, por videoconferência, via plataforma , coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará 
oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora 
juridico@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário agentefi duciario@planner.com.br, com no mínimo 02 (dois) 
dias úteis de antecedência em relação à data de realização da AGCR, os seguintes documentos: (a) quando pessoa 
física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem 
a representação do titular; e (c) quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos. Conforme 
Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a 
Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 23 de setembro de 2022.
TRUE SECURITIZADORA S.A.

Arley Custódio Fonseca - Diretor de Relações com Investidores

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RE-
CEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DAS 01ª E 02ª SÉRIES DA 06ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio (“CRA”) das 01ª E 02ª SÉRIES DA 06ª 
EMISSÃO da True Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a PLANNER CORRETORA DE 
VALORES S.A. inscrita no CNPJ/ME sob o nº 00.806.535/0001-54 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emis-
sora, em atenção ao disposto na Cláusula 12 do Termo de Securitização dos CRA da Emissão (“Termo de Securitiza-
ção”), a se reunirem em Assembleia Geral de Titulares dos CRA da Emissão (“AGCRA”), a ser realizada, em SEGUN-
DA CONVOCAÇÃO, em 03 DE OUTUBRO DE 2022 às 14H45, de forma exclusivamente digital (vide infor-
mações gerais abaixo), a fi m de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos ter-
mos do artigo 25, I da Resolução nº 60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações contábeis do patri-
mônio separado dos CRA da Emissora, acompanhadas do parecer dos auditores independentes, relativos ao exercício 
social encerrado em 31 de março de 2022; (ii) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos 
e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das delibera-
ções referentes à matéria indicada nesta ordem do dia. Ficam os senhores Titulares dos CRA da Emissão cientes de 
que, nos termos do §2º, do artigo 25, da Resolução CVM nº 60, as demonstrações fi nanceiras cujo relatório de au-
ditoria não contiver opinião modifi cada podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia es-
pecial de investidores correspondente não seja instalada em virtude do não comparecimento de investidores. Infor-
mações Gerais: a AGCRA será realizada de forma digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro 
de 2021, por videoconferência, via plataforma , coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará 
oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora 
juridico@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário agentefi duciario@planner.com.br, com no mínimo 02 (dois) 
dias úteis de antecedência em relação à data de realização da AGCR, os seguintes documentos: (a) quando pessoa fí-
sica: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem 
a representação do titular; e (c) quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos. Conforme 
Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a 
Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 23 de setembro de 2022.
TRUE SECURITIZADORA S.A. Arley Custódio Fonseca - Diretor de Relações com Investidores

SINDICATO DA INDUSTRIA DE MATERIAL PLÁSTICO
TRANSFORMAÇÃO E RECICLAGEM DE MATERIAL PLÁSTICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ 62.506.175/0001-22  -  Edital de Convocação  -  Assembleia Geral Extraordinária
O Presidente do Sindicato da Indústria de Material Plástico - Transformação e Reciclagem de Ma-
terial Plástico do Estado de São Paulo - SINDIPLAST, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias, consoante com o disposto no respectivo Estatuto Social Artigo 25 , parágrafo único e
em cumprimento ao conteúdo dos artigos 612 e 859 da CLT, por meio do presente instrumento,
CONVOCA as Empresas, associadas e não associadas, enquadradas na categoria econômica do
Sindicato da Indústria de Material Plástico - Transformação e Reciclagem de Material Plástico do
Estado de São Paulo - SINDIPLAST, que legitima e legalmente representa as mesmas, a fim de par-
ticiparem da Assembleia Geral Extraordinária, que será realizada no dia 05/10/2022 as 9:00 horas
em primeira chamada e as 9:30 em segunda chamada, obter-se-á, na primeira e na segunda convo-
cação, o quórum legal e estatutário. A Assembleia será realizada pelo SISTEMA DE VIDEO CONFE-
RÊNCIA, conforme permitido pela Lei nr.14.010/2020, artigo 5º, por sua vez, o “LINK” e a “SENHA”
serão encaminhados por meio eletrônico em Oficio especifico, a fim de deliberarem sobre a se-
guinte “ORDEM DO DIA”: A) Deliberar sobre a CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO para im-
plantação do “SISTEMA DE CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO LABORAL”. Por fim, importa registrar
que, em virtude da relevância do assunto que será tratado na “ORDEM DO DIA” somente, serão
admitidos para participarem da Assembleia Geral Extraordinária os representantes legais (Titula-
res ou Diretores) devidamente registrados no cadastro do Sindicato da Industria de Material Plás-
tico - Transformação e Reciclagem de Material Plástico do Estado de São Paulo - SINDIPLAST,
que forem designados pelas Empresas associadas ou não, através de contrato social ou procura-
ção, se for o caso, e tenham poderes para deliberar sobre os assuntos tratados nesta Assembleia,
bem como deverão estar em dia com as obrigações sindicais previstas nas cláusulas da Conven-
ção Coletiva de Trabalho de 2021/2023 e respectiva Assembleia Geral Extraordinária. Para parti-
cipar as Empresas filiadas deverão enviar a solicitação do link e os documentos comprobatórios
do representante para o e-mail sindiplast@sindiplast.org.br.

São Paulo, 23 de Setembro de 2022. José Ricardo Roriz Coelho - Presidente.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL,  conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.378.063, em 14 de outubro de 2021, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RE-

 (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do 
Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados 
por sociedade empresária 

animus domini, 
desde 16 de dezembro de 1991, adquirida através de Instrumento Particular de Promessa de Venda 
e Compra, celebrado os titulares de domínio SERGIO RUDAS e VALERIA BREUER RUDAS; pos-
se essa que se refere ao IMÓVEL correspondente ao PRÉDIO com área construída de 124,00m², 

98,86m², no 29º Subdistrito – Santo Amaro; imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, 
pelo contribuinte sob o nº 085.647.0010-7; imóvel esse que se acha registrado em área maior, con-
forme a matrícula nº 112.005, sob a titularidade dominial de SERGIO RUDAS e VALERIA BREUER 
RUDAS. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento 
administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, 

-
MEIDA, GILDA SOARES LIBERATORE, TIRSO MORELI JUNIOR, ANTONIO CARLOS SAMPAIO 
DE ARAUJO, CLAUDINEI ANTONIO TAVANO e AVANI TEIXEIRA TAVANO oferecerem eventual(is) 
impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos con-
frontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso 
previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria 
Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conse-
lho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer 
reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo 
nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0001145-84.2022.8.26.0337. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, do 
Foro de Mairinque, Estado de São Paulo, Dr(a). Camila Mota Giorgetti, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ANDERSON AGNALDO 
DOS SANTOS, Brasileiro, CPF 266.890.728-43 que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por 
EDUARDO TADEU BERNARDO. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi 
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para cumprir voluntariamente a obrigação decorrente da condenação, no prazo de quinze 
dias, sob pena de incidência da multa a que alude o art 523, §1º do CPC e expedição imediata de mandado de penhora e avaliação. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Mairinque, aos 06 de 
setembro de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010775-62.2014.8.26.0068. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, 
do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciano Antonio De Andrade, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) STAR 
OUTSOURCING COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, CNPJ 06.091.977/0001-48, na pessoa de seu representante legal 
YONG SOON BAE, CPF nº 520.732.548-53 e HEI SUK YANG, CPF nº 151.387.121-87, que lhes foi proposta uma ação de Execução de 
Título Extrajudicial por parte de BANCO ITAULEASING S.A., alegando em síntese: Que é credor dos executados em vista do Contrato de 
Leasing Automático –Prefixado de nº 82530 / 45090404, datado de 27/04/2010, para pagamento em 36 parcelas. Informa que os requeridos 
deixaram de pagar o débito a partir da parcela vencida em 27/03/2012, acarretando o vencimento antecipado da dívida, cujo valor em 
11/08/2014 era de R$ 55.199,09. Valor atualizado da dívida em março de 2022: R$ 155.163,87. Havendo bloqueios parciais nos autos (R$ 
7.027,18- fls. 72/79 e R$ 415,05- fls. 444/486- sistemática "teimosinha" SisbaJud), bem como, encontrando-se os executados em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO e INTIMAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e quanto aos 
referidos bloqueios, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente 
resposta/embargos à execução. Não sendo contestada a ação, os requeridos serão considerados revéis, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Barueri, aos 16 de setembro de 2022. 
 

AGI Brasil Indústria e Comércio S.A.
CNPJ 58.764.309/0001-38 - NIRE 35.300.473.116

Ata de Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 14 de setembro 2022

1. Data, Hora e Local: No dia 14 de setembro de 2022, às 10hs, na sede social da Agi Brasil 

Indústria e Comércio S.A., (“Companhia”), localizada na cidade de Cândido Mota, Estado de São 
Paulo, na Estrada Municipal Rural Robert Allan Stenson, 1.000, Nova Alexandria, CEP 19882-000. 
2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, de acordo com o disposto no art. 124, §4º, 
da Lei nº 6.404, de 15 dezembro de 1.976 (“Lei das S.A.”), em virtude de estarem presentes as acio-
nistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes 
no Livro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Presidente: Francisco Ernesto Mann 
Prado; Secretário: Felipe Gazoni de Souza. 4. Deliberações: Pelo voto de acionistas representando 
a totalidade do capital social da Companhia, foram tomadas as seguintes deliberações, sem quais-
quer reservas ou ressalvas: 4.1. aprovar a lavratura da ata a que se refere a presente Assembleia 
Geral Extraordinária em forma de sumário das decisões tomadas nos termos do art. 130, § 1º, da 
Lei das S.A.; 4.2. aprovar uma redução do capital social da Companhia, nos termos do art. 173 da 
Lei das S.A., por considerá-lo excessivo para a consecução dos objetivos sociais da Companhia, no 
valor de R$ 70.000.000,00 (setenta milhões de Reais), com o cancelamento de 70.000.000 (setenta 
milhões) de ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal de emissão da Companhia, median-
te restituição às acionistas, em moeda corrente nacional, do valor proporcional às suas respectivas 
participações acionárias no capital social da Companhia, passando, portanto, o capital social da 
Companhia dos atuais R$ 471.707.445,00 (quatrocentos e setenta e um milhões, setecentos e sete 
mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais), atualmente totalmente subscrito e integralizado, para 
R$ 401.707.445,00 (quatrocentos e um milhões, setecentos e sete mil, quatrocentos e quarenta e 
cinco reais), dividido 401.707.445 (quatrocentos e um milhões, setecentas e sete mil, quatrocentas 
e quarenta e cinco) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, mantendo-se inalterado o 
percentual de participação dos acionistas no capital social da Companhia. A referida redução de 
capital acarretará, portanto, a restituição dos haveres correspondentes às acionistas da Companhia; 
4.3. em decorrência das deliberações acima, aprovar a alteração do caput (somente) do artigo 5º 
do Estatuto Social da Companhia, sem alteração de seus parágrafos, que passará a vigorar de 
acordo com a seguinte nova redação: “Art. 5º - O capital social, totalmente subscrito e integralizado 
em moeda corrente nacional, é de R$ 401.707.445,00 (quatrocentos e um milhões, setecentos e 
sete mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais), dividido 401.707.445 (quatrocentos e um milhões, 
setecentas e sete mil, quatrocentas e quarenta e cinco) ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal.” 4.4. consignar que o Conselho Fiscal da Companhia não foi instalado no presente exercí-
cio, não havendo, portanto, parecer quanto à redução deliberada, nos termos do artigo 173 da Lei 
das S.A.; 4.5. consignar que a redução de capital social aprovada nos termos do item 4.2 deverá 
obedecer ao prazo para oposição de credores previsto no caput do art. 174 da Lei das S.A. para sua 
efetivação; e 4.6. autorizar a Diretoria da Companhia a realizar todos os atos necessários à efetiva-
ção das deliberações acima, incluindo, mas não se limitando, à publicação da ata a que se refere 
a presente assembleia geral extraordinária em atenção ao art. 174 da Lei das S.A. Encerramento: 

Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada a ata, a qual foi assinada pelos 
membros da mesa e bem como pelas Acionistas. Mesa: Presidente: Francisco Ernesto Mann Prado; 
Secretário: Felipe Gazoni de Souza. Acionistas Presentes: AGI Alpha Holdings Corp., representada 
por sua procuradora Cinthya Caballero Perez; e AGI Bravo Holdings Corp. representada por sua 
procuradora Cinthya Caballero Perez. A presente é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio da 
Companhia. Candido Mota, 14 de setembro de 2022. Francisco Ernesto Mann Prado - Presidente; 
Felipe Gazoni de Souza - Secretário.

Edital para conhecimento de eventuais interessados ausentes, incertos e desconhecidos, com prazo de 30 dias. Processo
nº 1000552-04.2022.8.26.0219. A Dra. Vanêssa Chistie Enande, Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de Guararema/SP. Faz
saber aos terceiros interessados, ausentes, incertos e desconhecidos, que Antônia Cristina Gonçalves Micheloni, ajuizou
uma ação de Usucapião, visando os Lotes 07 e 08, da Quadra D, do Loteamento Parque Agrinco - Via Dutra, ambos com área de
5.100m², Inscritos na Prefeitura Municipal de Guararema, respectivamente, sob nºs 54253-42-83-1469-00-000 e 54253-42-83-
1503.00.000.4, confrontando com quem de direito. Alegando estar na posse do imóvel de forma mansa e pacifica há mais de 62 anos,
foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, após o prazo supra, contestem, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos
articulados na inicial. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. Guararema/SP, 17/08/2022.

Vara Única da Comarca de Guararema/SP

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1068667-54.2019.8.26.0002. O Dr. Alexandre Bucci, Juiz de Direito da 7ª Vara Cível do Foro
Regional de Santo Amaro/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Bulgari do Brasil Indústria Alimentícia Ltda ME, CNPJ 01.069.386/
0001-50 que Santander Brasil Administradora de Consórcio Ltda. ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento
de R$ 16.999,61 (nov/19) decorrente do instrumento particular de alienação fiduciária em garantia firmado em 24.04.2019. Estando a
executada em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias pague o débito (na hipótese de imediato pagamento, sem a oposição
de embargos, os honorários advocatícios, fixados em 10% do valor do débito, serão reduzidos pela metade), podendo no prazo de 15 dias
opor embargos ou reconhecer o crédito e comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até
06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os20 supra, ficando advertida de que no caso de revelia será
nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. SP, 22.08.2022.

7ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP
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